  LEI Nº. 721

   Altera artigo de Lei.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 240, de 7 de março de 1955, passará a ter a seguinte redação:- Art.4º - As repartições da Prefeitura funcionarão no Paço Municipal, de 11,30 às 17 horas, em todos os dias úteis, exceto aos sábados sem que não haverá expediente, podendo ser prorrogado pelo Prefeito ou pelos Diretores de Departamento.

§ 1º - O expediente para o público encerrar-se-á às 16,30 horas, reservando-se o tempo restante para os serviços internos.

§ 2º - Sendo necessário, o Prefeito ou Diretores e Chefes de Serviços poderão convocar e determinar expediente extraordinários.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de maio de 1963.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

